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AGENTE DE ENDEMIAS (MASCULINO)
Atividades relacionadas ao cargo: Levar informações aos moradores sobre as doenças, seus sintomas e riscos e qual o 
agente transmissor; vistoriar os cômodos da casa, acompanhado pelo morador, para identificar locais de existência de 
larvas ou mosquito transmissor da dengue: orientar a população sobre a forma de evitar e eliminar locais que possam 
oferecer risco para a formação de criadouros do Aedes Aegypti; promover reuniões com a comunidade informando sobre  
as ações de prevenção e controle da dengue.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (VILA BRASIL)
Atividades relacionadas ao cargo: Realizar mapeamento relativo a sua área de abrangência, destacando as áreas de maior 
risco;  realizar cadastramento as famílias e atualizar periodicamente esse cadastro;  identificar  as famílias e indivíduos  
expostos à situações de risco; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde com ênfase na promoção da saúde e  
na prevenção de doenças; orientar as famílias com a finalidade de facilitar o acesso adequado aos serviços de saúde; 
encaminhando as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário: Estar sempre bem 
informado, e repassar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente 
aquelas em situações de risco; Realizar ações e atividades, inerentes ao cargo, nas áreas prioritárias da Atenção Básica;  
Realizar, através de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; promover a  
educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (JOÃO DE BARRO)
Atividades relacionadas ao cargo: Realizar mapeamento relativo a sua área de abrangência, destacando as áreas de maior 
risco;  realizar cadastramento as famílias e atualizar periodicamente esse cadastro;  identificar  as famílias e indivíduos  
expostos à situações de risco; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde com ênfase na promoção da saúde e  
na prevenção de doenças; orientar as famílias com a finalidade de facilitar o acesso adequado aos serviços de saúde; 
encaminhando as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário: Estar sempre bem 
informado, e repassar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente 
aquelas em situações de risco; Realizar ações e atividades, inerentes ao cargo, nas áreas prioritárias da Atenção Básica;  
Realizar, através de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; promover a  
educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA CENTRAL)
Atividades relacionadas ao cargo: Realizar mapeamento relativo a sua área de abrangência, destacando as áreas de maior 
risco;  realizar cadastramento as famílias e atualizar periodicamente esse cadastro;  identificar  as famílias e indivíduos  
expostos à situações de risco; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde com ênfase na promoção da saúde e  
na prevenção de doenças; orientar as famílias com a finalidade de facilitar o acesso adequado aos serviços de saúde; 
encaminhando as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário: Estar sempre bem 
informado, e repassar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente 
aquelas em situações de risco; Realizar ações e atividades, inerentes ao cargo, nas áreas prioritárias da Atenção Básica;  
Realizar, através de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; promover a  
educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM (PSF)
Atividades  relacionadas  ao  cargo: Realizar  procedimento  dentro  da  sua  competência  técnica  e  legal;  Realizar 
procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, UFS e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçado 
pela equipe; Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos na USF;  Zelar pela  
limpeza e ordem do material, dos equipamentos e das dependências da USF, garantindo o controle de infecções; Realizar  
busca  ativa  de  casos,  como  tuberculose,  hanseníase  e  demais  doenças  de  cunho  epidemiológico;  No  nível  de  sua 
competência executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de educação em 
saúde nos grupos de patologia especifica e nas famílias de risco, conforme planejamento da USF.

MÉDICO (PSF)
Atividades relacionadas ao  cargo: Realizar  consultas  clinica  aos  usuários  da  sua  área  adstrita;  Realizar  consultas  e 
procedimentos  na  Unidade  Saúde  da  Família  e,  quando  necessário,  no  domicílio;  Realizar  as  atividades  clínicas 
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correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à 
Saúde – NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de grupos de patologias 
especificas, como: de hipertensos, diabéticos, saúde mental e etc; Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e  
emergências;  Encaminhar  aos  serviços  de  maior  complexidade,  quando  necessário,  garantindo  a  continuidade  do 
tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; Realizar pequenas 
cirurgias ambulatórias; Indicar internação hospitalar; Solicitar exames complementares; Verificar e atestar óbito.
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